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Ojalina Scmcghiní Tombi, RG 10.H2S,5fl. pura prover o car 
go de i-scrivão do 2V Ciriório tlc Notas d:i comarca de Nhainleara 

Jo.sé Maria Santana de Melo, l ic ; 5.106,0.^9. para prover v 
caríío dc Bcrivão do 2'.' Canório dc Notas da comarca de Juciuiá. 

Segunda Classe 
Nicanor 1'rancisco l-crra/, lU 

dc Escrivão do 2? Cartório dc N 
daiatiiha: 

Jordclino Olinipio de !*aul 

.^.""•iH.JiH. para prover o cargo 
ta.s e Anexo tia comarca de In-

líc; S..'ÍHI.J~5, jíura prover o 
Ciirjio de Bcrivão do 2',' C.anório de Notas c Anexo da coniarca 
de Caraguaiaiuba; 

Hdson Uorini Valera, líCi 6.(103.20-1, para p rove r o cargo de 
Hscrivão do 1 '.' Cartório de N'otas da comarca de Pirassununga; 

José c:arIos Alves, líC para prover o cargo dc Hs
crivão do !V Cartório dc Notas da comarca de Mn\r Mirim; 

Julcnildo Nunes Vasconcelos. líCi " .730,90 1. para prover o 
cargo de I-scrivão do 1 '.' Cartório dc Notas da ci)marca de Cam
pos do Jordão; 

Lacrcio de Oliveira. KCi 3.35'>.y-i-l, para p rover o cargo de 
I-scrivão do 2? Cartório de Notas da comarca dc Piedade; 

Sérgio Roberto Amhrósio, RG 1.7 IH.yHT, para prover o cargo 
dc r-scrivâo do 2" Cartório dc Notas da comarca d c Mococa; 

Oi i i Vieira. RG 6.6íi .60'í . para prover o cargo dc Hscrivão 
do 2" Cartório de Notas da comarca dc Casa líranca; 

Lázaro de Campos Dalan, líG 2.2-í.í.'>22, para prover o car
go d c Hscrivão do !'.' Cartório de Notas da comarca de Matão; 

Vaiiderlci Alves da Silva, R G H.33fi.fiH5. para prover o car
go d c nscrivão do I ? Cartório dc Notas da comarca dc í)límpia; 

Maria Benedita liertolino Moreira. RG 5.()'í 1.9C> I. para pro
ver o cargo dc Hscrivâ do 2'.' Cartório de Notas da comarca dc 
Porto 1-cliz; 

Í-Iizabetejosina Viccntin Vale. R G H.15I.8IT. para prover 
o cargo de Hscrivã do IV Cartório dc Notas da comarca dc Her-
nandópolis; 

José l.amanna. RG 3.6H9.080. para prover o cargo dc Hscri
vão do 2'.' Cartório de Notas da comarca de Draccna ; 

Selmojosé Cliromcck da Silva, R G 6.007.132. para prover 
o cargo de Hscrivão do 2'! Cartório d c Notas da coinarca de l'e-
nápolis; 

André I.uiz 1'ipino, RG J 3.281.285, para prover o cargo de 
Hscrivão do 2V Cartório de Notas da comarca de São Joaquim 
da Barra; 

Rui Fazio, RG 7.-15^.32-1, para prover o cargo d i - Hscrivão 
do 2? Cartório dc Notas da comarca d c l-spíriio Santo do Pinhal; 

HÜdcbrandíj Paulino de Moraes. RG 3.970.HH8. para pro
ver o cargo dc Hscrivito do 2V Cartório de Notas da comarca de 
Capivari ; 

Duarte Leopoldo Lopes Cordeiro. RG 5.710.276. para pro
ver o cargf) de Hscrivão do IV Cartório de Notas da Cíimarca de 
Ibitínga; 

João Bapiisia Mariclletto, RG 1.333.152, para prover o car
go dc l-.scriv-ã(,i do 2'.' (^iinório dc Notas da comarca d c Ucgisiro; 

Francisco Humberto Noeii i , lUi 3.2(19,092. para prover o 
cargo de Hscrivão do 2'.' Cartório dc Noias da comarca dc ítu-
vcrava; 

Ac i r liento Gomes, RG •Í.-Í85.652. para prover o cargo de 
Hscrivão do 1? Cartório de Notas da comarca de OrLlndia; 

Ruy Barbosa Portes do Amaral, K G 3.50H.9~6. para prover 
u cargt) de Hscrivão do 1 V Canório dc Notas da comarca dc An- I 
dradina; j 

Renato Mcira Lima. KG 8.099.173. p;ira prover o cargo dc I 
Hscrivão do I ',' Cartório dc Notas da comarca de Pederneiras: I 

João Carlos Junqueira. RG •i.6l)5-22i. para p rove r o cargo ' 
de Hscrivão do 1'.' Cartório de Notas da comarca de'Pereira 
Barreto: 

Silvio Moreira Pitia, RG 6.287.61 2, para prover o cargo de 
Hscrivão do I V Cartório de Notas da comarca dc Itápoüs; 

Dav id Ribeiro de Mendonça. RCi -i,528.132. para prover o 
cargo de Hscrivão do 2'.' Cartório dc Notas da comarca dc Iga-
rapava; 

Antonio Carlos Giuliani, RG -1.612.979. para prover o car
go dc Hscrivão do 2V Cartório de Notas da comarca dc Paragua-
<;u Paulista; 

Anton io José de Campos. RG 5,66-1.6Hí. para prover o car
go dc Hscrivão do 1 '.' Cartório dc Notas da comarca dc Osvaldo 
Cruz; 

Antonio Aguinaldo l.aino Zampicri. RG 5.H19.1 1 I. para jíro-
ver o cargo dc H.scrivão do 2',' Cartório dc Notas da comarca de 
Piraju; 

Wagner Soicr de Oliveira. RG 5.278.272, para prover o cargo 
de Hscrivão do 2'.' Cartório de Notas da comarca dc Cacíioeira 
Paulista; 

Lu izCados Alonso liassan, RCi 5.305.181. para prover o car
go de nscrivfio do 2'.' Cartório dc Notas da cf)niarca d c Lucciia; 

Paulo Reinaldo Martins, RG 4.607.686. para p rove r o cargo 
dc Hscriv;u) do IV Cartório de Notas da comarca de Palmiial; 

Cc/ar de Souza Lima, R G 6.502.695, para p rover o cargo 
de Hscrivão do 1 V Cartório dc Notas da comarca dc Pirajuí: 

.\rnaldo Uonizcti Fiscarclli. R G 7.570.5~9. para prover o car
go de Escrivão do I ? Cartório dc Notas da comarca dc Monte 
Aprazível; 

Rui Marcos Fonseca Grava. RG 5.17-Í.56I. para proveroear -
go de Hscrivão ilo 1 '.' Cartório de Notas da comarca de Rancharia; 

João Francisco líarelli, RG 9.(í66.2 ÍH, para p rover o cargo 
de Hscrivão do 2'.' Cartório de Notas da comarca de Sanio 
Anast:ício. 

Díspcn.sando. com fundamento no ij 3'.' do art. 6'.' do 
Decreto-lei 62-69 e nos termos do § 2? do art. 2'.' do Regimento 
Imerno do Conselho Hstadnal ile Auxílios c Suh\'en(,"ôcs. :ijiru-
vado pelo Oec, 52,-í7I-70, Rui Hmanocl líarlet:i Flórío e Silvia 
Cristina líorragini Abuchaim, das íun(,õcs dc membros limiar e ! 
suplente, respectivamente, do aludido Conselho, na qualidade ' 
de representantes da Secretaria da .Saúde. j 

D e s i g n a n d o , com lïmdamcnto no art. 6'.' do Decreto-lei ; 
62-69 c nos lermos dos ans. 2V e i'.' d o Regimento Interno do \ 
Conselho Hsiadual de Au.xílios e Subvenções, aprovatlo pelo Dec, ] 
52,-171-70. (iino Pereira dos Santos, RCI 2.í)3~.35 í c (íilbcrto íícn- i 
delucci. RG 1.565.168. para. como membros limiar e suplente. ! 
respectivamcnie. integrarem o aludido Conselho, na qualidade , 
de representantes da Secretaria da Saúde, cm complementarão i 
aos mandatos de Rui Hmanocl líarlcta l-lório e Silvia Cristina Hor- ! 
ragini Abuchaim. ! 

D e s p a c h o N o r m a t i v o d o G o v e r n a d o r , de 24-5-95 
Ní) processo PCil- 103969-90 em que é interessada a Secre- , 

(aria da Administrarão e Modcrnizarãi) d o Servi(,o Público: " r e n 
do cm vista os elementos que instruem estes autos, especialmente ' 
as inanifesta(,òcs produzidas no ãnihilo da Procuradoria Gcr;il ' 
do Hstado. acolhi», em caníter normativo, o cniendimcnto segun
do o qual o ari. 29 do Ato das Disposivões ConsiiUícicinais Iran-
sitórias da Constiutívão do Hsiado dc São Paiih» são aplicinei."' 
na seguinte conOirmidade: I — Aplica-se: a) aos c.\-inic-granics 1 
d;i Horça Pública, da Ciuarda Civi l e da Polícia Marítima. Aérea \ 
e de iToniciras que atendam concomitantcmente. as seguinies j 
condições: I ~ ler estado no serviço ativo dcs.s:is Cor|)orai,ões 
em 9- i - " '0 ; 2 — ser. na data. da prcHiuilgaçâo da c:onstitui(,ãc» 
Hsiaduaí : 2.1 — integrante da Polícia C iv i l ou ila PoIíci:i .Militar; 
(Ht 2,2 — aposentado ou reíorniado cm cargíí. pusto íjii gradua
ção pertencente à Polícia Civil ou Milíiar; 3 — k t mant ido vín
culo funcional com a Polícia Militar ou c o m a Policia C iv i l desde 
9-Í-70. inintcrrupiamenie; b) ;iquelcs que. atendidos os itens 1 
e 2.1 da alínea anterior, pas.scni da Polícia .Militar para a Civil 
e vice-versa, sem interrupção de exercício; c) a tod;is as f<irmas 
dc inatividade remunerada. II — -Não se aplica: a) ã pensão de 
hencficiárjo dc policial civil ou militar falccitlo ailles da inaiivi-
dadc; h) à liipóiesc de requerimento apresentado no prazo legal 
com ocorrência dos seguintes fatos: I — falecimento antes da 
inatividade; 2 — ruptura do vínculo funcional com a Polícia C i 
vil ou Militar; c)aos que se inaiivanun ou que vierem a se inaii-

[ var ocupando o úliimo nível da classe ou o último posto, 
[ ressalvada a vi;ihilização. por lei específica, d:t aplicação ilo dis-

posiii\'o (à)nsiilucion;il; d) aos beneficiados por tiuakjucr dos se
guintes dispositivos: 1 — Anigo 30 do ADCT da Constituição 
Hstadual; 2 — l.ci c:ompIcmcniar -i 18-85; 3 — I-ci -1.79-1.85; -í 
— Lei 5.155-86; 5 — Lei 6.171-89. Ill — Condiciona-sc: a) a re
querimento do imeressado. protocoLido até 90 dias após a pro
mulgação da Constituição Hstadual. ()u seja. até 3-1-90, inclusive; 
b) a }ú estar o iniercs.sado na inatividade ou quando pa.ssar;! ina
t ividade. IV — O benefício dc qucira iam os itens anteriores te
rá vigência a p:irtir da data da pulilicaçào de .seu deferimento." 

Dc.spacIio.s d o G o v e r n a d o r , de 2-1-3-93 
N o processo lA.MSPH-lO 117-92-.SS (()OI-02.l93-93-0) em que 

o Insi i iuio de Assisiéncia Médica ao Servidor Público Hstadual 
— lA.MSPI; .solicita prccnchimenio de lunções-;iiividades: "Diante 
dos e lcmcnios tic instrução do prcicesso e em especial, da mani
festação do Secretário da Saúde, e cm face do Dec. 36.-136-92. 
autorizo, em canitcr excepcional, o Instituto de Assistência Mé
dica ao Servidor Público F.stadual — lAMSPH, durante o corren
te exercício, a proceder ao preenchimento, cm reposição, de 
funçõcs-atividiules vagas, existentes aic esta data. relacionad;is 
no quadro dcmonsirativo dc íls. 12-26. bem como a proceder 
ao prccnchimenio. em reposição automática, dc vag;is que vie
rem a tjcorrer até 30 de dezembro dc 1993. nus termos da legis
lação vigcnie. mcdi:mte abertura de concursos públicos, ou 
aproveitamento de candidatos aprovados ein concursos públi
cos )á efetu:uk)s. com prazo de validatlc ainda cm vigor, obede
cidos os preceitos legais c rcgulameni;ires atinentes à espécie e 
desde cpic e.\istciiics os necessários rccur.'.os orçamentários c fi-
t ianccjros," 

.\o processo S1--10 580-9 - cm que a Sccrciaria da I-azcnda 
í sol ic ita provimento de cargos c preencliimcnio de funções-
j -atividades: "Di;intc dos elementos dc instru(,:"to do processo c 

das manifestações das Secretarias da Administração e Moderni
zação d o Serviço Público e de Planejamcnio c Cíesião c à vista 
do D e c . 36.-Í36-92. autorizo a Sccrciaria da r:izenda a adotar as 
providencias neees.sári;is objetivando o provimcnio de 7 cargos, 

! bem c o m o o preenchimento dc 8 funçõcs-atividades dc Ascen-
j .sofista, cm rcposii,-ão, nos termos da legishição vigente, mediante 

aproveitamento dc candidatos Iiabílitados. rcmaiie.sccnics de con
cursos públicos realizados por outros órgiios do Estado c com 
prazo ele validade ainda em \'igor. ou. se necessário, mediante 
abertura de novo concurso público que fica autorizada a reali
zar, obedecidos os demais preceitos legais c rcgulameniares ati
nentes ã espécie." 

N o pnicesso SHS-101 2-92 em que a Secret;iria dc Hnergia c 
Saneamento solicita provimento dc cargos e preenchimento dc 
funçõcs-atividades; '•Diante dos elementos dc instrução do pro
cesso c da manifestação das Sccrci;irias da Administração c .Mo
dernização do Serviço Público, dc Planejamento e ( Icsião e da 
Fazenda, e em f;ite do Dec, 36.136-92. autorizo, cn i caráter ex
cepc iona l , a Secretaria de Hnergia c Saneamento a proceder ao 
prov imento de 21 cargos, sendo 21 de Auxiliar de Serviços, 1 
dc Of ic ia l dc Serviços c Manutenção e 2 dc Vigia, bem como a 
proceder ao preenchimento dc 32 funções-aiividades. sendo 6 
dc Ascensorista. 6 tie .Motorista. 8 de Oficial dc Serviços c Ma-
nuicnção. 1 de Pedagogo. 2 de Reereacionisia, 1 dc Telefonista 
e 8 de \ igia. em reposição, nos termos da Iegísl;ii,;1o vigente, me
diante aproveitamento de candidatos habilitados, rcmanescen-
ICS. dc concursos públicos realizados por órg;lo^ d() listado, com 
prazo d c valid;ide ainda em vigor, ou se ncccss;írio. mediante ahcr-
lura de concursos públicos, obedecido^ os preceitos legais e re-
gidamcntares atinentes à espécie." 

N o processo CHHIPS-I l - i -93 -SCrDl : cm quco Cent ro Hsta
dual dc Hducação Tecnológica "Paula Souza" .solicita autoriza-
ç;lo par;i admissão c conirai:tç:H> dc [lessoal: •'Diiinic da cxposiç:"io 
de mot ivos oferecida pelo ,Secretário da Caéncia. 'Fcciiologi;! e 

! Dcscnvolvinicnio Hconõmico c ã vista do Dec. 36.-136-92, auto
rizo, e m car:'Mer excepcional, o Centro Hstadual ile Hducação Tec
nológica "Paula Souza", a adotar as providências ncccssári;Ls para 
admissão nas 237 vagas dc pessoal lícnico administrativo, apon
tadas ãs fis. 12-13. destinad:is a preencher claros existentes no 
quadro d;is HscoLis Técnicas Hstadiiais. vinculadas aquela iiisti-
luição. mediante concurso j iúblicoque fica autorizado a reali
zar, obedecidos os demais preceitos legais c rcgulameniares 
atinentes ;1 espécie e desde que existentes os necessários recur
sos orçamentários e f inanceiros , " 

N o processo .SJDC-227.883-85 — Vols. 1 e i l sobre convé-
nio: "IJíantc dos elementos dc instrução dos autos, destacando-
-.se a rcprcscni:ição do Procurador Geral do Hstado e o 
pronuncianienii) da Chella da Assessoria Jurídica do Governo (fls. 

j 181-183). autorizo a celcbraçào de novo convênio entre o lista
do dc São Pault). por intermédio da IVocunidoria Gera ! do lista
do, e a Ordem dos Advogados <So lirasil — Seção dc São Paulo, 
tendo por objeto a prestação de assi.siéncia judiciária aos neces
sitados cm caráter complementar àquela prestada pela Procura
doria, observadas as recomendações constantes dos itens 30, 36 
c 37 d o parecer AJG-155-93 e demais normas legais e regulamen-
larcs pcrtinenies, Autorizo, ainda, nos termos daquela manifes
tação, o p:igamenio, a título indcnizaiório. de certidões rcferenies 
ãs designações de Advogados dativos no período de I ?-1 -93, até 
a data d a efetiva celebração do ;ijusie. atendidas :is prescrições 
legais incidentes na espécie. Finalmente, ratifico a reti-raiincação 
celebrada em IV-10-92. conforme instrumento de fis. -126-127." 

N o Ofício (ISIDC-í25-y3 cm que é interessada a Secretaria 

da Justiça e da Defesa da c:idad:inia sobre designação dc mem
bro suplente para a Comissão Processanic Permanente: "Diante 
dos elcnieiuos de instrução do expediente e nos tcriiujs dos arts. 
278, § 1 '.' e 279 da Lei 10.261-68, aprovo a designação de Maria 
.Silvia d e Albuquerque Gouvéa Gouhirt da Costa Carvalho, RG 
9.686.038-8, para exercer a função de suplente dos componen
tes da Comi.ssiio Proccssantc Permanente da Secretaria da Justi
ça c da Defesa da Cidadania, cm seus impedimentos legais, exceto 
o Presidente, pelo pr:izo de 2 anos". 

Na H.sposição de xMotivos -iO-93-SSP em que c interessada 
a Secretaria da Segurança Pública sobre recondução dc membros 
para a Comissão i'rocessanie Permanente: "Diante dos elemen
tos dc instrução do expediente c nos termos dos arts. 278, § 1V 
c 279 da Lei 10.261-6«, ap rovo a recondução de Racbel Maria 
Beleza de França Carvalho, R G 1.283.127 e de Eli Marilú dc Al
meida, RCi 3.301,182, p:íra, na qualid:ide de membros, continua
rem integrando a Conii.ssão l*rocessanie Permanente da Secretaria 
da Segurao^:! l'iihlica. por um período de 2 anos, a primeira, a 
contar de 3-8-91 e a .segunda, a contar de 17-10-92". 

N o Oílcio GS-119-93-SRT em qucé interessada a Secretaria 
de Relações do Trabalho sobre designação de Presidente par;i a 
Comissão Processanie Permanente: "Diante dos elementos de ins
trução d o expedieme c nos termos dos arls. 278, § 1 ? c 279 da 
Lei 10.26 1-68. aprovt) a designação dc Silvio Meira Campos Ar
ruda, R G 3.í'27.8i2, Procurador do Hst:ido Nível IV, para. naqua-
Iidai.le dc Presidente, integrar a Comiss:'io Processante Permanente 
da Secretaria <le Relações do Trabalho, por um per íodo de 2 
anos" . 

N o Proccs.so l ) lM-9-1.933-90-SFcn\que Hermes Correia Li
ma sol ic i ta rev;ilid;ição dc nomeação; "À vita dos elementos de 
instrução do processo e nos termos do parecer -Í3-93- d a Asses
soria Jurídic;! do Governo, indefiro o pedido formulado por 
l lcrmrs c;orrcÍ;i Lima, KG 3-191. ^6. por falta de amparo legal", 

N o iíequerimenio de 18-10-9 1 sobre acumulação de cargo; 
" A vista dos elementos de instrução do expediente, e nos ter
mos tio parecer 190-93. da Assessoriajurídica do Governo , re
cebo c o m o recurso o petitório a mini endereç;ido por Adão Luis 
Camargo. RG 16.307.629. para. no mérito, indefcri-lo por ab
soluta falta de amparo legal " . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

S e c r e t a r i a d o G o v e r n o 

I Secretário 

[ Cláudio Ferroz de Alvarenga 

I C A S A MILITAR 

I C O N S E L H O ESTADUAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
I De l i b e r a çõe s d a 93? Reunião Extraord inár ia , dc 
[ 18 -2 -93 
I Secretaria de Agricultura c Abastecimento 
i 1922-93 — Giibinetc do Secretárit) — II-A. Assunto; ac|uisi-
I c,ão de linhas telefônicas. Processo 17HH-y3 — COlíTI-L, O pro-
i cesso foi transformado cm diligência. 
: Secretaria da Ciência, lecnologia e Desenvolviincnio I-co-
: nòniico 

1923-93 — SKOAl, Assunto: instalarão de LP. Processo 
j 1790-93 — COLII-L. Autt)ri/atla a instalat,ão de 6 Ll^s ramais. 
; do PAIiX ironco-chuvc 22()-()()33 na lí. Clonsclheiro Nébias, I . 2 i t 
! conjuntos I e 2. 

Secretaria da Oian^a. 1'ann'lia e Ueni-I-siar Social 
' 192 j .y3 — Cialiincie, Assumo; iransfcrcnci;i de linbas tclc-
' fônicas. Processo r6V -93 — COííM-L. Autori/ad;ta traií>fcrcti-
! cia das linbas lelefnnicas abaixo, da lí. Mela Cintra. -iSS para o 
: n'.' 1.032 da mesma rua: 2S(i-3"'3''. 2 t v 3 i 7 9 , 2^5-3369. 
I 231-Í9K5. 25"-iH()3. 2SH-6IH6. 2 ' i 9 - r 6 l , 23H-159I. 2S«-S-f ,5. 
j 2'i5-3í28. 2SH-262I. 2SS- i r8H. 266-I6HH. 2^9-1)9 10 c 231-i6 (HL 
I Deverão ser cessadas as locações de 15 linhas telefônicas. 
I recomendando-se estudos para implania^-ão de uma C l ' C i ' adc-

(juada às rteccssitiasda .Secretaria. Õcverâo screü/íiinados :h) má
ximo os siMcmas KS e linhas telefônicas diretas. Observar 
Instruções Normativas t-H9. ~-90 c 8-90, 

Secretaria da Cultura ! 
1925- 93 — 1)A/(;S. Assumo; ac|uisit,ão de liiilia telefônica. \ 

1'rocesso n'.' l"K6/93 — COI-II-L. Amori/ada a at|uisi(,ãi)/|()ca- i 
tão de uma lii]lia telefônicas para o Centro Cultural e lie l-sui- ; 
dos S u p e r i o r s "Autlios Pagano". Kecomenda-sca implantavão : 
de c;i'c:'r mide as linhas telefônica^ sejam grupadas em scciuen-
cial dc liLisc.i aNtoiuáiica, j 

Secretaria da l:ilucai,ão | 
1926- 93 — (XXiSP. .\ssunio: ac|uisti,ão de aparelhos telefô

nicos. Processo I7"l/93 — (.:()LrLI.. Autorizada a acpiisivao de ! 
.45 afiarclliíí.s tclefòuico.s. homologados peía ílil.l-íilCÁ.S, oiii p;i-
ra cada 1'nidade Adniinisiraiiva/I-scolar a seguir: l-LPO fclícia i 
Franco {I •? DL), I-LPí; MiniMro Uilson luiiaro (3' Dü). l-i:P(. l-.u- ! 
nice Terc/inha Oliveira I-ragoas { t -f Uli). LLPSC; ling'.' Otávio .Mar- ' 
condes l'crra/(H^ DliK lilíPCi Prof, Hnilierto Conte Checchia (9-? 
DL). HLPSC; Jacob Leib Lenin (10^ DL). LL i ' i i Vila \'erdc I 
(HH DL). |-;i;p(; lardim lias Camélias (10^ DI-:). Llil'Ci I.ivio 
v i c rnO : - DP), i;i:l>(i Vila São José 111):' 1)1:). LLPÍi .VJis.sinnãrio i 
.Manoel de .Melr)(l I •.' DL). iiV.i'G l.ageado I (2M DL). l-l-IH, Pa- ! 
dre Pasquale 1-elipclli ( 1 l ) i : i , V.V.VC, Prof^ .Maud Sá de .\liran- ! 
da.Monieiro (19.' Di:). l'.l.l'C, .\orbcrio AKe.s Rodrigues i 19 DL). ; 
LliPC; Porphvr ioda IM/{19^ Di:), liliPti Prof. Lhiviod;! Silv;i ( |9.' 
DH). LI-:P(; lielkice .Manhães Keis (20' DI".), L:i:P(í Kíissini Cuar - ! 
nieri (20-.' I)I;í, IíI-PC Prof. Pascoal .Minoni l i lho (Dli de ( iuaru-
Ih(is). L L l ' c ; Hugo dc Aguiar {DP dc duarulhos). LliPii Dr . José ' 
Lenic Lopes tDli dc (iuaruUios). V.V.Vt) Victor Civiia. l-.l-.PC, Mar-
tolomeu d c Carlos. l-I-P(i Agostinho Cano {DL de (iuarulhos). 
liLPíí de \ ila Oliveira. LüPC; .Maria de l.ourdes Leixcira. i:i;PCi 
do Parque Santa lercza. liLPC. do Conjunto Habitacional de 

i Carapicoiha, i-.' LLI'Ci do Cionjunto Hahitaclimal Presidente Cas-
I telo Branco , V.V.lK'i do Con junto Habitacional de Carapicui-
I ba. L I :FC ; de Vila liolivar (DP de Clarapicuiba). Ll-PCi Parque dos 
I Camargos (DP de liarueri). in-PCi Pref liernardino Marques da 
I Silva, 1:1-:P(; do llairro Cento c V in ie . I-HPG Pref. A ldon io Ramos 
Í Teixeira (Dli de .Saniana do ParnaÎba). LHPC; do Mirante da M;i-
' ta. i;i-:i'C; lardimjapâo. LLPCi j a rd im Pctrópolis, HPI 'G cio Üatrro 

Atalaia. liHPÍi dã jardim Stella Maris, LLPG do llairro Cachoeira 
(DL de <;otia), HI-P(i do ja rd im São Lucas ( D L dc Vargem Gran
de Patdista), Ll-PCi do lardini Sandra, HLPG do Parque Agreste, 
L1-:PG do lardim Crii/eiro. Hi-PG Paulo de Abreu ( D H de Itapevi), 
i-HPC; Peclra Lisa da .Serra, I-HPG jardim Paraíso, HHPG liairro lia-
ijuaciara. I-HPG Chácara Santa xMaria. LlíPG Jardim das Hsmeral-
das, I-;i-:pc; novo paraíso, ííHPC; João de Morais. EllVC, Asa Branca 
da .Serra. HIíPG São Lourenço da Serra (DP de Itapccerica da Ser
ra). LLPC; liairro do Cipó do .Meio. i-Ll 'G do jardim Progresso. 
HHPCi do Seminário. l-i-Pt; da Vila Schunck (DHde limbú-Guavu), 
HPi 'G Pedra branca. I-HPCi do liairro Nossa Senhora da Concei 
ção. LHPC; liairro dos Soares (DH de juquitiba). ííliPG d o Con
junto Metalúrgico II. l-l-PG Irmã Gabriela iMaria Hlizaheie 

í Weinkcn. I-í-PSCi Profí i:i/.a de C.arvalíiu Mello Battiston, í-KPG 
I Waliek N'egrelli. l i i i 'G Prof. O l avo Antonio Barbosa Spinola, 
I HP.PG l a rd im .\ovo Osasco. HPPCi jardim Imperial (DL d c Osas-

I CO). Hi;PC; Prof-,' Dalva Barbosa Lima janson. LHPG Gilberto l-rei-
rc. LLi^G Prof" Nensa Demétrio (DL dc Tahoão da Serra). HLPG 

I Villa Lobos . Li-PCi Dr, lodocjuc Rosa. LliPG do jardim Pinheiros, 
liLPG do iiairro Capuava. l-HPfí do \ ale díi Sol (DH de Hmbn). 

i DH de '[ ahoào da Serra. 2-.' DH de Osasco, DH de ílarucri, DH dc 
; Itapccerica da Serra. liP.PCi ilcrniínio Soclieia. LHFÍi l .conor Per-
i nando Costa Zacarias e HHPG c;hãcara do Sol {20^ DH). 
1 l 9 2 ~ - 9 3 — DL dc Bauru. Assunto: a[|uisii,ão de P A B X . Pro-
j cesso l " ~ 2 - 9 3 — c:{)|;lhi.. Autorizada a atiuisivão/iocavão d c uma 
I ( ;PCr t ipo PAllX de pequeno por l c , eletrônico — CPA, c o m ca-
i pacidadc equipada dc i troncos e 16 ramais. As linhas lelefôni-
• cas e.Ni.sientes deverão ser ligadas ao sistema cm busca automática. 
: 1928-93 — 1>I-tie Suzano. Assumo: manutenção do sistema 
I telefônico. Processo l7 "9 -93 — CX )HrKL. Autorizada a manu-
I icn(,ão corretiva do sistema telefônico da HHPSG Prof? Bcnedi-
i la dc C^anipos Marcnlongo cni Suzano. 
i 
! 1929-93 — DL dc Suzano. Assumo; niaiiuienvão d(ï sistema 

telefônico. Processo 178(í-93 — i.'OH'MiL. Autorizada a manu
tenção corretiva do sistema telefônico da HHPCi Prof. José Pa
pai/ em Suzano, 

— 2^ DL de Santo André. A.ssunio: manutenção do 
sistema telefônico. Processo l~H2-93 — COHTHL. Autorizada a 
manutenção corretiv;! do sistema telefônico da HHPG I-elipc Kicci 
de Camargo em Santo .-Vodrc. 

) 9 i I-VS — DL ik Diadema. Assunto: ma/uiicnção do siste
ma telefõ[iico. Processo 178 (-93 — COli'l'HL. Autorizada a ma-
nuieiição corretiva do sistema tclefônicoda HlHPCi Orígencs Lcssa 
em Diadema, 

PM2-9-^ — DHde Diadema. Assumo: manutenção d(j siste
ma iclefònico. Processo | - 8 - - 9 3 — COliTHL. Autorizada a ma-
luitenção corretiva dosi>tema tclefônicoda i-LPCi Roberto H'rade 
•Monte CO) Di.idcnja, 

19^-^-9 S — I •,' Dli de Santo André. Assunto: alteração d o sis
tema telefônico. Processo 1-89-93 — COHTHL. Autorizada a ins
talação de iiioae.Mcu.s.io interna do terminal tcicfônic<í instalado 
na l-LPCi Paulo Hnulin Salles ( iomcs cm Santo André. 

secretaria da |nsiii,.i c Defesa da Cidadania 
|(j-^,,,03 — I.\n;sC, Assunto; transferência de linha tclcfò-

nita Processo n'.' 1 t-93 — Cv )i;'lHL, Autorizada a transferen
cia da liidia telefônica 3^-8902. da Av, Urigadeiro Luiz .-Vntonio. 
Svi para a R. Antonin dc Godoy . 88. lal [\nh:i telefônica deverá 
ser ligada ao .sisicina de telefonia do LMLSC. em busca automática. 
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